
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 098/2026  

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício,   
Estado de Santa Catarina, no uso de suas   

atribuições legais, faz saber:   
 

1. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, nos respectivos cargos, junto à Diretoria de Gestão 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, situada na Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, 
os  candidatos abaixo nominados, conforme se especifica a seguir: 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2025 

Cargo: Professor Licenciatura Plena.   
Área de atuação / Disciplina: 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental e EJA em nível de 1º a 5º 
ano. 
Habilitação exigida: Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia com habilitação em 
Séries Iniciais. 

Classifi
cação  

Nº 
Inscrição  

Nome do Candidato 

52 2535 ÁGUEDA INÁCIO DA SILVA FERREIRA 

53 47 JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA 

54 3376 FLAVIA APARECIDA MORO FERNANDES SANTARÉM 

55 2832 EDIVANE RODRIGUES 

56 2937 VÂNIA CARBONERA 

57 3024 JERUZA TEDESCO JUSTINO 

58 415 JOCYANNE SILVA SCHNEIDER 

59 3247 JULIA ALVES DE ARAUJO 

60 729 ALINE SPÉZIA 

61 565 DANIELLI THAIS DOS SANTOS 

62 64 ADEMAR ANTONIO ZEFERINO 

63 2419 CARLA APARECIDA RIGO 
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64 2003 REGIANE SANTOS ALVES DA SILVA 

65 2824 CÁTIA CLEIN 

66 356 RAQUEL ANTUNES MUNIZ SCHONS 

67 625 LUANA POSSEBON 

68 313 ASLEY DI LUCA DA SILVA VIEIRA 

69 2272 GABRIELA BIANCHINI TIMOFEZERAS 

70 2863 DIEGO DE BASTIANI 

71 1696 ADRIELI VANIN ROSA 

72 193 GUSTAVO SERGIO MARCON 

73 824 CHRISTIANE DOS SANTOS KUHN 

74 3053 NAIRA TAMIOSO 

75 973 CAMILY PEREIRA SERRÃO LEANDRO 

Cargo: Professor Licenciatura Plena.   
Área de atuação / Disciplina: Ciências.  
Habilitação exigida: Licenciatura de Graduação Plena específica na disciplina de Ciências.  

Classifi
cação  

Nº 
Inscrição  

Nome do Candidato 

3  694  LUÍS GUSTAVO BRESSAN  

Cargo: Professor Licenciatura Plena.   
Área de atuação / Disciplina: Matemática. 
Habilitação exigida: Licenciatura de Graduação Plena específica na disciplina de 
Matemática. 

Classifi
cação  

Nº 
Inscrição  

Nome do Candidato 

6  2686  EDUARDO GIORDAN  

Cargo: Professor Licenciatura Plena.   
Área de atuação / Disciplina: Língua Estrangeira - Inglês. 
Habilitação exigida: Licenciatura de Graduação Plena específica na disciplina de 
Língua Estrangeira – Inglês. 
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2. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da  data de 
publicação deste Edital, este perderá o direito à vaga.   

3. A escolha de vagas para os candidatos acima convocados, respeitando a ordem de classificação,  ocorrerá 
no dia 13 de Maio de 2026 (quarta-feira), no Auditório da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) de 
Chapecó, localizada na Rua Jonas Rauen, 53-E, Centro, CEP 89801-012, Chapecó - SC, conforme cronograma 
a seguir: 

ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA  
 

HORÁRIO 

1º AO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL E E 
JA EM NÍVEL DE 1º A 5º ANO 

14H15  

CIÊNCIAS 13H15  

MATEMÁTICA 13H15  

LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 13H15  

 
3.1. No momento da escolha, será apresentado o quadro de vagas disponíveis em cada área de atuação ou 
disciplina, com a indicação de lotação em Instituição(ões) Educativa(s), Núcleo(s) de Apoio Multiprofissional ao 
Estudante (NAME), Centro(s) Tecnológico(s) de Inovação, Educação e Esporte ou como volante(s), do turno de 
trabalho e carga horária semanal correspondente a cada vaga. O quadro de vagas será publicado previamente no 
site da Prefeitura Municipal de Chapecó, na seção “Concursos” e, posteriormente, “Concurso nº 003/2025”, 
contendo a indicação dos respectivos locais de lotação, carga horária e dos turnos de trabalho correspondentes a 
cada vaga. 
 
3.2. O candidato deverá trazer no dia da escolha de vagas cópia autenticada do comprovante de formação para 
validação da Gestão de Pessoal da SEDUC quanto ao atendimento da habilitação exigida para a respectiva área 
de atuação/disciplina. Esta exigência não exime o candidato de cumprir os subitens 8 e 9 do item 17.9 do Edital 
003/2025. 

3.3. Os candidatos convocados escolherão, em ordem de classificação, somente uma das vagas disponíveis no 
momento da respectiva chamada, em cada área de atuação ou disciplina, não sendo permitida a fragmentação de 
turnos, unidades ou outras formas de redistribuição da vaga ofertada. Será vedada a escolha de mais de uma vaga 
por candidato, ainda que inferior a 40 horas semanais. 

3.4. O candidato aprovado e convocado simultaneamente pela listagem regular (ampla concorrência) e pela 
listagem de vagas reservadas às pessoas com deficiência (PCD), ao optar pela escolha de vaga em uma das 
listagens, renunciará automaticamente ao direito de disputar as vagas da outra listagem. 

3.5. Será permitida a escolha de vagas por meio de procuração por escritura pública. O procurador ficará 
responsável pela escolha da vaga. 

Classifi
cação  

Nº 
Inscrição  

Nome do Candidato 

22 2766 MARIA ISABEL VON FRÜHAUF DE LIMA 

23 2847 JULIA GELATI 
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3.6. As vagas poderão ter carga horária de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, conforme quadro apresentado no dia 
da escolha de vagas. O candidato que escolher vaga com carga horária semanal inferior a 40 horas deverá seguir 
os trâmites definidos no artigo 29 da Lei 132 de 2001 para ampliação de carga horária. 

3.7. Será vedada a escolha de mais de uma vaga por candidato, ainda que inferior a 40 horas semanais. 

3.8. Os candidatos convocados para a escolha de vagas que não comparecerem ou não realizarem a escolha de 
vaga na data estipulada no presente Edital de Convocação perderão o direito de exercer a referida escolha. 
Poderão, no entanto, ser admitidos em vagas remanescentes atribuídas pelo Município, desde que manifestem 
interesse e o façam dentro do prazo máximo de 30 dias corridos, contados da publicação do presente Edital 
convocatório. 

3.9. Os candidatos que desistirem da vaga escolhida ou não aceitarem aquela que lhes for atribuída pelo 
Município serão automaticamente excluídos do concurso público, não sendo possível reingresso no final da lista 
de classificação. 

3.10. A simples convocação, bem como a escolha ou atribuição de vaga, não garantem a nomeação e posse do 
candidato. Após a escolha ou atribuição da vaga, o candidato deverá apresentar toda a documentação exigida 
para formalizar e assinar o termo de posse no prazo de 30 dias corridos, contados da publicação do presente 
Edital de convocação. O não cumprimento deste prazo implicará perda da vaga. 

3.11. Os candidatos convocados para as Áreas de Atuação cuja formação exigida seja Educação Física deverão 
apresentar,  juntamente com os demais documentos exigidos, o Registro Profissional junto ao Sistema  
CONFEF/CREFs, em observância à decisão judicial, em sede de Recurso Especial n° 1.866.163 – SC,  na Ação 
Civil Pública n° 5000773-40.2017.4.04.7202.   

4. Os candidatos serão nomeados com a carga horária referente à vaga escolhida ou  atribuída, num máximo de 
40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração proporcional  a esta carga horária nos termos da lei.  

4.1. Os candidatos que escolherem vagas no dia 13 de Maio de 2026 deverão entrar em efetivo exercício no 
dia 09 de Junho de 2026. 

4.2. Os candidatos que não realizarem a escolha de vaga na data de 13 de Maio de 2026, e que vierem a ser 
admitidos em vagas remanescentes, nos termos do item 3.8 deste Edital, deverão entrar em efetivo exercício na 
data indicada no respectivo comprovante de atribuição da vaga remanescente, observado o prazo e as condições 
nele estabelecidos.  

5. A contratação, posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação  específica.   

6. Este Edital de Convocação entrará em vigor na data de sua publicação.   

7. Ficam revogadas as disposições em contrário.   

Município de Chapecó, em 06 de Maio de 2026. 

Valmor Junior Scolari 
Prefeito Municipal. 
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